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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão – 2ª Diretoria 

TC 000.615/2011-0 

Tipo: tomada de contas especial 

Unidade jurisdicionada : Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. (BNB) 

Responsáveis: Alcinor Rabelo Tavares (CPF 

034.957.603-34); Antônia Nilcemar Linhares 
Vital (CPF 139.630.903-91); Chhai Kwo Chheng 

(CPF 161.239.642-91); Eliel Francisco de Assis 
(CPF 065.670.026-20); Francisco Mavignier 
Cavalcante França (CPF 071.588.313-53); Jair 

Araújo de Oliveira (CPF 089.405.765-00); 
Jefferson Cavalcante Albuquerque (CPF 

117.991.533- 04); Kao I Indústria e Comércio de 
Confecções Ltda. (CNPJ 00.961.432/0001-69); 
Luiz Sérgio Farias Machado (CPF 190.029.043-

04); Maria Rita da Silva Valente (CPF 
112.176.003-10); Moisés Bernardo de Oliveira 

(CPF 060.136.513-53) 

Procuradores: Jose Diógenes Rocha Silva 
(OAB/CE 6.702, procurações nas peças 36, 39 e 

48); Leonor Chaves Maia de Sousa (CPF 
229.676.993-49, procuração na peça 112) 

Interessado em sustentação oral: não há 

Proposta: de mérito 

INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de tomada de contas especial instaurada, em autos apartados, por determinação do  
item 9.4.1 do Acórdão 3.273/2010-TCU-Plenário, em que o Tribunal apreciou o TC 350.275/1996-3, 

referente a relatório de auditoria sobre a aplicação de recursos federais no projeto denominado Polo de 
Confecções de Rosário, localizado na cidade de Rosário/MA, a cerca de 60 km de São Luís/MA (peça 
1, p. 5). 

2. O presente processo cuida especificamente dos recursos do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. (BNB) aplicados na irregular concessão de empréstimo para capital de giro à empresa Kao I 

Indústria e Comércio de Confecções Ltda., âncora do polo de confecções supracitado, contratado em 
1/9/1997 mediante escritura pública de abertura de crédito, com base na Resolução 63 do Banco 
Central do Brasil, no valor de US$ 1.374.000,00, equivalente a R$ 1.500.000,00.  

HISTÓRICO 

3. Conforme minucioso relato contido na peça 2, o Polo de Confecções de Rosário consistiu 

em empreendimento para fabricação de peças de vestuário em escala industrial baseado em mão de 
obra oriunda de associações de trabalhadores e gerido por empresa âncora. A implantação do projeto 
estava prevista para ser efetivada em duas etapas, cada uma contando com noventa associações de 

trabalhadores e tendo no papel de âncora a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  

4. O referido empreendimento foi oficialmente concebido a partir da assinatura de protocolo 

de intenções entre o Governo do Estado do Maranhão, a quem competiria a concessão de incentivos 
fiscais e creditícios, a mobilização e organização de comunidades e a realização de investimentos em 
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infraestrutura; a Prefeitura Municipal de Rosário/MA, que deveria assumir despesas decorrentes de 
matéria-prima e outros materiais de consumo destinados ao treinamento dos associados; e a empresa 

Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., encarregada da construção de dois galpões fabris de 
4.000m², treinamento da mão de obra, assistência técnica e financeira aos associados, fornecimento de 
matéria-prima e know how para o processo produtivo, e comercialização dos produtos. O Governo 

Estadual enquadrou o Polo no Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural (PAPP).  

5. O financiamento do Polo foi inicialmente viabilizado com recursos captados pela União 

perante o Banco Mundial, por meio do Acordo de Empréstimo 2862-BR. Tais recursos foram 
repassados ao Governo do Estado do Maranhão mediante o Convênio 233/93-MIR (peça 42, p. 48-50, 
e peça 43, p. 1-4, do TC 350.275/1996-3), com contrapartida do convenente. Além disso, foram 

utilizados recursos obtidos junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), mediante empréstimos 
às associações de trabalhadores e à empresa âncora.  

6. Os valores originais investidos no Polo foram da ordem de R$ 12.722.667,00, distribuídos 
na forma abaixo: 

Origem Valor original (R$) Finalidade 

Banco Mundial 3.137.794,20 Implantação da 1ª etapa do Polo 

Governo do Estado do Maranhão 914.032,80 Implantação da 1ª etapa do Polo 

BNB/FNE 3.145.860,00 Implantação da 1ª etapa do Polo 

BNB/FNE 4.024.980,00 Implantação da 2ª etapa do Polo 

BNB/Resolução 63 do Bacen 1.500.000,00 
Capital de giro para a empresa âncora Kao I 

(valor equivalente a US$ 1.374.000,00)  

7. Visando ao controle da aplicação desses recursos, o Tribunal realizou os seguintes 

trabalhos de fiscalização: 

a) auditoria realizada no período de 27/3/1996 a 24/4/1996, em atendimento à Decisão 

32/95-TCU-Plenário, exarada nos autos do TC 350.221/1994-4, em que o Tribunal determinou às 
Secex da Região Nordeste que adotassem as medidas necessárias para promover o acompanhamento 
da execução do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural, no âmbito dos respectivos estados, 

inclusive, se necessário, com visitas às comunidades beneficiadas. Essa fiscalização resultou no TC 
350.275/1996-3, que deu origem à presente tomada de contas especial; 

b) auditoria realizada, no período de 11/4/2000 a 12/5/2000, no Núcleo Estadual de 
Programas Especiais (Nepe) (antiga Superintendência do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor 
Rural - PAPP) para acompanhar as ações desenvolvidas no Polo de Confecções de Rosário/MA, em 

sua fase atual, em atendimento à Decisão 683/99-TCU-Plenário, proferida no TC 350.275/1996-3. 
Esse trabalho gerou o TC 008.237/2000-8, posteriormente apensado ao TC 350.275/1996-3; 

c) inspeção realizada, no período de 14/2/2003 a 11/4/2003, na Superintendência do BNB 
no Maranhão a fim de averiguar todo o procedimento de concessão dos financiamentos para as 
associações de trabalhadores do Polo, bem como as providências de cobrança judicial e de 

renegociação das dívidas, conforme determinação contida na Relação 44/2001-TCU-2ª Câmara, 
exarada nos autos do TC 008.237/2000-8. Esse trabalho está relatado na instrução juntada na peça 15, 

p. 43-50, peça 16 e peça 17, p. 1-17, do TC 350.275/1996-3. 

8. Com base nos resultados dessas fiscalizações, especialmente nas informações levantadas 
no último trabalho, o Tribunal prolatou o já mencionado Acórdão 3.273/2010-TCU-Plenário, em que 

foram determinadas diversas medidas saneadoras, inclusive a abertura de três tomadas de contas 
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especiais em autos apartados, citações, audiências e oitivas de pessoas físicas e jurídicas responsáveis e 
interessados, além de decretar, cautelarmente, a indisponibilidade dos bens de vários responsáveis. 

9. Entre as tomadas de contas especiais instauradas está a de que trata o presente processo, 
tendo o TCU ordenado, desde logo, a citação dos responsáveis inicialmente identificados, conforme o 
item abaixo transcrito: 

Acórdão 3.273/2010-TCU-Plenário: 

(...) 

9.4.2. com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei 8.443/92, determinar seja realizada a citação 
solidária dos Srs. Jefferson Cavalcante Albuquerque, Maria Rita da Silva Valente, Jair Araújo de 
Oliveira, Francisco Mavignier Cavalcante França, Luis Sérgio Farias Machado, Antônia Nilcemar 
Linhares Vital e Chhai Kwo Chheng, bem como da empresa Kao I - Indústria e Com. de 
Confecções Ltda., para que apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres do Banco do 
Nordeste as importâncias de R$ 999.997,20 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e sete reais e vinte centavos) e R$ 501.922,20 (quinhentos e um mil, novecentos e vinte e 
dois reais e vinte centavos), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir de 
04/09/1997 e 02/10/1997, respectivamente, nos termos da legislação vigente, relativas à concessão 
de financiamento quando a situação cadastral da empresa Kao I já não autorizava a contratação, 
infringindo o Manual Básico de Operações de Crédito do BNB, Título 4, Programas para Capital 
de Giro, Capítulo 13, Repasses de Recursos Externos sob a Resolução 63 do Banco Central, item 
7.1 “b”; à não exigência de fiança, em descumprimento à norma (1101-Manual Básico - Operações 
de Crédito - Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 -Repasses de Recursos 
Externos sob a Resolução 63 do Banco Central - Item 7.1 “b” - Fiança; aos indícios de aceitação de 
garantias em valor inferior ao exigido pela norma (1101-Manual Básico - Operações de Crédito - 
Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 -Repasses de Recursos Externos sob a 
Resolução 63 do Banco Central - Item 7.2 - Tabela de Pontuação); à liberação da 2ª parcela em 
desacordo com a orientação da Auditoria Interna registrada na Informação Audit 97/065; bem 
como ao inadimplemento do financiamento pela empresa beneficiária;  

(...) 

10. No que concerne ao empréstimo em questão, importa registrar que foi formalizado em 
1º/9/1997 (peca 79, p. 23-34), com prazo até 20/3/1999, a ser reembolsado em catorze prestações 
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 20/2/1998 e as demais, a cada trinta dias a partir 

dessa data (termo de contrato de empréstimo, cláusula sétima, parágrafo único, peça 79, p. 27; informe 
de desembolso, peça 73, p. 184). 

11. Os recursos foram liberados em duas parcelas, mediante a ordem de liberação sem data e 
sem valor expresso (peça 73, p. 183), referente a R$ 999.997,20 (cf. peça 61, p. 16-17) e a ordem de 
liberação de 2/10/1997, no valor de R$ 501.922,20 (peça 73, p. 185-186, peça 80, p. 28). Os recursos 

da primeira parcela foram creditados na conta específica em 4/9/1997 (peça 81, p. 39), os da segunda,  
em 2/10/1997 (peça 81, p. 40). A empresa Kao I não pagou nenhuma das parcelas do empréstimo (cf. 

demonstrativo analítico de débito, v. peça 79, p. 8- 21). 

12. Quando foi realizada a operação de crédito, já eram de conhecimento público as 
irregularidades vinculadas ao empreendimento, bem como o envolvimento do representante da 

empresa Kao I, Sr. Chhai Kwo Chheng, no planejamento e na operacionalização de tais irregularidades 
(cf. peça 2, p. 18, subitem 6.2). 

13. De sua parte, o BNB também sabia que as máquinas de costura destinadas à implantação 
da segunda etapa do Polo, pagas pelo referido banco à empresa Yamacom, de propriedade do próprio 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50777537.



 

TCU_PRODUCAO_infra_assinatura_aecni_d9da267c-b9dc-47f9-a57b-010107b9a4e3.2pdf 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão – 2ª Diretoria 

Sr. Chhai Kwo Chheng, não haviam sido entregues, assim como os 4.000 m² restantes de galpão, 
referentes à mencionada segunda etapa, não haviam sido construídos (peça 2, p. 18, subitem 6.3).  

14. Além disso, documentos extraídos da internet, sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão (www.tj.ma.gov.br), registram a existência de uma ação de execução e outra de 
cancelamento de protesto ajuizadas contra a Kao I desde 6/2/1997 e 27/11/1996, respectivamente, 

antes, portanto, da concessão do empréstimo por parte do BNB (peça 2, p. 19, subitem 6.8, alíneas “c” 
e “d”). 

15. Em resumo, foram observadas as seguintes irregularidades na operação de crédito (peça 2, 
p. 18-20): 

a) atraso dos pagamentos desde 20/2/1998, data de vencimento da primeira de um total de 

catorze parcelas, o que significou total inadimplemento; 

b) não exigência de fiança, em flagrante descumprimento à norma (1101-Manual Básico - 

Operações de Crédito - Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 - Repasses de Recursos 
Externos sob a Resolução 63 do Banco Central - item 7.1-‘b’ - Fiança); 

c) existência, na escritura pública de compra e venda do imóvel dado em hipoteca pela 

Kao I (peça 79, p. 2-4), de condição resolutória que impôs ao comprador (Kao I) a obrigatoriedade de 
iniciar a implantação do empreendimento no prazo de noventa dias, a partir data da escritura 

(27/5/1996), bem como concluí- lo em vinte meses, sob a pena de reversão do imóvel ao patrimônio da 
vendedora (Companhia de Desenvolvimento Industrial do Maranhão - CDI, sociedade de economia 
mista controlada pelo Governo do Estado do Maranhão), sem qualquer direito de ressarcimento ao 

comprador (cláusula terceira – peça 79, p. 3). Como a Kao I não concluiu a implantação do 
empreendimento, depreende-se que o imóvel pode ser legalmente reclamado pelo Governo Estadual,  

privando o BNB dessa garantia; 

d) existência de estudo feito pelo Comitê de Avaliação de Crédito na Direção Geral 
(Comac) em papel timbrado do BNB, mas sem assinatura, as garantias oferecidas pela tomadora do 

empréstimo foram da ordem de 63,35%, inferior aos 130% exigidos pela norma (peça 79, p. 35-38) 
(1101-Manual Básico - Operações de Crédito - Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 

- Repasses de Recursos Externos sob a Resolução 63 do Banco Central - item 7.2 - Tabela de 
Pontuação); 

e) realização de avaliação das máquinas dadas em garantia pela Kao I ao BNB para 

obtenção do financiamento em tela pela empresa Almeida Consultoria Ltda. (peça 79, p. 39-44), que, 
segundo registrado em trabalho feito pela Secex/CE (e anotado no TC-016.698/1999-1), também fez 

avaliação de imóveis para a empresa Yamacom Nordeste, de propriedade do representante da Kao I, 
Sr. Chhai Kwo Chheng. Essa empresa de consultoria é a mesma que elaborou os inúmeros projetos dos 
empreendimentos de Rosário e São Luís, encabeçados pelo mencionado empresário; 

f) preenchimento das fichas cadastrais da empresa Kao I, e assim de seus representantes 
legais junto ao BNB (peça 81, p. 32-38), após a contratação do financiamento pela mencionada firma e 

sem informações básicas; não foi apresentada a ficha cadastral do sócio majoritário da Kao I, Sr. Kao 
Yi Jeh; 

g) estabelecimento do limite de crédito concedido à Kao I pelo Comac, em 22/7/1997, no 

valor de R$ 2.000.000,00, enquanto a avaliação das garantias feitas tanto pela Almeida Consultoria 
(peça 79, p. 39-44) como pelo engenheiro Antônio Vitório Lacerda Rodrigues (peça 79, p. 45-49) 

datam de 1º/7/1996, 20/7[6]/1996 (Almeida) e 14/11/1997 (Vitório); 

h) registro, pela Auditoria Interna do BNB, em sua Informação Audit 97/065, de 
13/11/1997 (peça 78, p. 49-56), de que, mesmo após comunicação verbal da equipe de auditoria para 

que novas parcelas do empréstimo somente fossem liberadas após conclusão da apuração de 
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irregularidades então apontadas, houve a liberação, em 2/10/1997, da segunda parcela, no valor de R$ 
501.922,20. Tal orientação da Auditoria Interna foi motivada pelo descumprimento, verificado por 

ocasião do desembolso da primeira parcela, da cláusula terceira do instrumento de crédito, que 
condicionava a liberação de recursos à entrega. pela empresa ao banco. de duplicatas em cobrança 
simples no montante nunca inferior a 100% do valor a ser liberado. 

16. Promovidas as citações determinadas no item 9.4.2 do Acórdão 3.273/2010-TCU-Plenário, 
consoante os documentos inclusos nas peças 17 a 25 (ofícios) e 28 a 35 e 50 a 52 (ARs), os 

responsáveis então arrolados, exceto o Sr. Chhai Kwo Chheng e a empresa Kao I Indústria e Comércio 
de Confecções Ltda., apresentaram alegações de defesa (peças 37, 38, 46, 54, 57, 58, 61 e 73). 

17. Entretanto, tendo verificado a necessidade de medidas saneadoras, esta Unidade Técnica  

(peças 74-75), promoveu a juntada de documentos oriundos do TC 350.275/1996-3 considerados 
indispensáveis à caracterização das irregularidades ou à defesa dos responsáveis, os quais passaram a 

constituir as peças 77 a 97 destes autos. 

18. De outro lado, tinha-se de dar cumprimento ao item 9.8.3 do Acórdão 1.549/2011-TCU-
Plenário (peça 83, p. 21), em que o Tribunal determinou à Secex/MA que apurasse a existência de 

responsáveis adicionais pelos débitos objeto desta tomada de contas especial e adotasse as 
providências cabíveis para realizar a citação desses responsáveis, caso identificados. Esclareça-se que 

tal deliberação foi proferida no processo de origem (TC 350.275/1996-3) quando da apreciação de 
manifestações dos responsáveis sobre a medida cautelar de indisponibilidade de seus bens, em resposta 
à notificação determinada nos itens 9.2.5, 9.3.5 e 9.4.4 do Acórdão 3.273/2010-TCU-Plenário. 

19. Assim, expediu-se ofício de diligência à Superintendência Estadual do BNB no Maranhão 
(peça 99) para que fornecesse cópia da ata e demais documentos de registro da decisão que aprovou, 

no âmbito da agência São Luís Centro do BNB, a operação de concessão de empréstimo para capital 
de giro à empresa Kao I. A Superintendência do BNB respondeu que não conseguiu localizar os 
documentos requisitados (peça 101). 

20. Posteriormente, nos termos da instrução e despacho inseridos nas peças 102 e 103, 
realizou-se nova diligência ao BNB para que encaminhasse cópia integral dos normativos internos, 

vigentes no período de 22/7/1997 a 1º/9/1997 – ocasião do deferimento do Limite de Risco para 
Cliente (LRC) e da operação de capital de giro para a empresa Kao I –, que disciplinavam a 
composição e atribuições do Comitê de Avaliação de Crédito na Direção Geral (Comac) e dos Comitês 

de Avaliação de Crédito nas Agências (Comag), a apuração, deferimento e utilização de LRC e a 
concessão de operação de crédito com base na Resolução 63 do Banco Central do Brasil (peça 109). 

Em resposta, o BNB encaminhou as cópias juntadas na peça 110, p. 1-37. 

21. Em nova instrução (peça 113), esta Secex analisou as defesas apresentadas e demais 
documentos carreados ao processo, concluindo pelo acolhimento das alegações de defesa dos/das 

Srs./Sras. Antônia Nilcemar Linhares Vital, Francisco Mavignier Cavalcante França, Ja ir Araújo de 
Oliveira, Jefferson Cavalcante Albuquerque, Luiz Sérgio Farias Machado e Maria Rita da Silva 

Valente, ex-membros do Comac, conforme os subitens 54, 83, 106, 124, 134 e 153 da referida peça. 

22. Na mesma instrução, subitens 147 a 152 e 155 (peça 113, p. 23-30), apurou-se a 
responsabilidade individual de outros funcionários do BNB, que até então não figuravam no polo 

passivo desta TCE, pelo débito decorrente da operação de concessão do empréstimo em foco, 
mantendo-se a responsabilização da empresa Kao I e do Sr. Chhai Kwo Chheng e ajustando-se a 

definição dos fatos irregulares atribuídos a cada responsável, na forma abaixo:  

Ato impugnado 1: contratação da concessão, em 1º/9/1997, de empréstimo para capital de giro 
9700006301/001, pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB) à empresa Kao I Indústria e Comércio 
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de Confecções Ltda., quando a situação cadastral dessa empresa já não autorizava a contratação 
(infração do Manual Básico de Operações de Crédito do BNB, Título 4, Programas para Capital de 
Giro, Capítulo 13, Repasses de Recursos Externos sob a Resolução 63 do Banco Central, item 7.1 
“b”, no que concerne a ausência de fiança, e ao princípio da eficiência administrativa previsto no 
art. 37, caput, da Constituição da República, referente à temeridade dos demais atos praticados), 
considerando que (subitem 149): 

a) quando foi contratada essa operação, já eram de conhecimento público as irregularidades 
vinculadas ao empreendimento, bem como o envolvimento do representante da Kao I, Sr. Chhai 
Kwo Chheng, no planejamento e na operacionalização das mesmas (cf. peça 2, p. 18, subitem 6.2); 

b) o BNB também sabia que a entrega das máquinas de costura pagas por ele para a implantação da 
segunda etapa do Polo de Confecções, junto à empresa Yamacom, de propriedade do próprio Sr. 
Chhai Kwo Chheng, não havia sido feita, nem os 4.000 m2 restantes de galpão, referentes à 
mencionada 2ª etapa, haviam sido construídos (peça 2, p. 18, subitem 6.3); 

c) existiam Ação de Execução impetrada contra a Kao I, desde 06/02/97 (peça 78, p. 23- 25), e 
Ação de Cancelamento de Protesto impetrada contra a Kao I, desde 27/11/96 (peça 78, p. 19- 22), 
anteriores à concessão do empréstimo por parte BNB (peça 2, p. 19, subitem 6.8, alíneas “c” e “d”); 

d) as fichas cadastrais da empresa Kao I, assim como de seus representantes legais junto ao BNB, 
Srs. Rogerio Lin e Chhai Kwo Chheng, ainda não haviam sido preenchidas, o que só veio a ocorrer 
em 4/9/1997 (Kao I - peça 81, p. 32-33), 26/2/1998 (Rogerio Lin - peça 81, p. 34-35) e 21/8/199 
(Chhai Kwo Chheng – peça 81, p. 36-37) após a contratação do financiamento pela mencionada 
firma feita em 1º/9/1997 e, ainda assim, sem informações básicas da Kao I sobre seu capital social, 
do sr. Rogerio Lin sobre sua atividade principal (natureza, renda, CNPJ da empresa Kao I onde é 
sócio) e do Sr. Chhai Kwo Chheng, quanto a sua filiação, tendo-se configurado, na época da 
contratação, inobservância às regras 5201-CIN-CADASTRO 2-1-1, 2-1-4 e 2-2-10; 

e) não houve a apresentação da ficha cadastral do sócio majoritário da Kao I (v. contrato social, 
peça 80, p. 35-38), Sr. Kao Yi Jeh, em inobservância às regras 5201-CIN-CADASTRO 2-1-1 e 2-
1-4; 

f) a avaliação das garantias feita pela Almeida Consultoria em 1º/7/1996 e 20/6/1996, ocorrera mais 
de um ano antes do estabelecimento do limite de crédito concedido à Kao I pelo Comac/CE, no 
valor de R$ 2.000.000,00, foi em 22/07/97 (peça 79, p. 39-44) e a feita pelo engenheiro Antônio 
Vitório Lacerda Rodrigues (peça 79, p. 45-49), em 14/11/1997, ocorrera depois do deferimento do 
referido limite; 

g) não exigida fiança para a referida concessão, em descumprimento à norma 1101-Manual Básico 
- Operações de Crédito - Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 -Repasses de 
Recursos Externos sob a Resolução 63 do Banco Central - Item 7.1 “b” – Fiança. 

h) aceitação de garantias sob condição resolutória, sob risco de perder-se a qualquer tempo, 
deixando a operação sem cobertura de garantia (1101-Manual Básico - Operações de Crédito - 
Título 4 - Programas para Capital de Giro - Capítulo 13 -Repasses de Recursos Externos sob a 
Resolução 63 do Banco Central - Item 7.2 - Tabela de Pontuação), considerando a existência, na 
escritura pública de compra e venda do imóvel dado em hipoteca pela Kao I, de condição 
resolutória que impôs à compradora (Kao I) a obrigatoriedade de iniciar a implantação do 
empreendimento no prazo de noventa dias, a partir data da escritura (27/5/1996), bem como 
concluí- lo em vinte meses, sob a pena de reversão do imóvel ao patrimônio da vendedora 
(Companhia de Desenvolvimento Industrial do Maranhão - CDI, sociedade de economia mista 
controlada pelo Governo do Estado do Maranhão), sem qualquer direito de ressarcimento à 
compradora (Cláusula Terceira – peça 79, p. 3). Assim, tal garantia era frágil, pois poderia ser 
perdida a qualquer tempo. Efetivamente, como a Kao I não concluiu a implantação do 
empreendimento, depreende-se que o imóvel já pode ser legalmente reclamado pelo Governo 
Estadual, privando o BNB dessa garantia; 
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i) realização de avaliação das máquinas dadas em garantia pela Kao I ao BNB para obtenção do 
financiamento em tela pela Empresa Almeida Consultoria Ltda. (peça 79, p. 39-44), que, segundo 
registrado em trabalho feito pela Secex/CE (e anotado no TC-016.698/1999-1), também fez 
avaliação de imóveis para a empresa Yamacom Nordeste, de propriedade do representante da Kao 
I, Sr. Chhai Kwo Chheng. Essa empresa de consultoria é a mesma que elaborou os inúmeros 
projetos dos empreendimentos de Rosário e São Luís, encabeçados pelo mencionado empresário.  

Responsáveis 1: Eliel Francisco de Assis, CPF 065.670.026-20, e Alcinor Rabelo Tavares, CPF 
034.957.603-34, então gerentes na Agência São Luís-Centro/MA do BNB em 1997, em 
solidariedade. 

Ato impugnado 2: liberação de parcelas do contrato de empréstimo sem cobrança das duplicatas 
em cobrança simples, em desrespeito à Cláusula Terceira, Parágrafo terceiro, alínea “e”, do termo 
de contrato de abertura de crédito, de 1º/9/1997 (subitem 150).  

Responsável 2: Alcinor Rabelo Tavares, CPF 034.957.603-34, então gerente na Agência São Luís-
Centro/MA do BNB em 1997. 

Ato impugnado 3: inadimplemento do empréstimo para capital de giro 970006301/001 contraído 
junto ao Banco do Nordeste do Brasil, liberado em parcelas de 4/9/1997 (R$ 999.997,20) e de 
2/10/1997 (R$ 501.922,20) pela empresa beneficiária, Kao I Indústria e Comércio de Confecções 
Ltda., CNPJ-00.961.432/0001-69, que atrasou o pagamento do financiamento desde 20/02/1998, 
data de vencimento da primeira de um total de 14 parcelas, o que significou total inadimplemento 
(subitens 151.1 a 151.4). 

Responsáveis 3: Chhai Kwo Chheng, CPF 161.239.642-91, em solidariedade com a empresa Kao I 
Indústria e Comércio de Confecções Ltda., CNPJ-00.961.432/0001-69 (cf. termo de contrato, peça 
79, p. 23-34). 

Ato impugnado 4: indicação de informações cadastrais falsas sobre a situação financeira da 
empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., com o objetivo de obter, indevidamente, 
o LRC desejado e concretizar a operação de concessão de empréstimo para capital de giro 
correspondente que se revelou, pela inadimplência, prejudicial à Administração Pública, em 
infringência à norma CIN-Cadastro 2-1-1, que determina que a elaboração de ficha cadastro 
compreende processo sistemático de coleta, registro e análise de informações relativas à 
identificação, situação econômico- financeira e referências sobre pessoas físicas e jurídicas e aos 
princípios da legalidade e da moralidade administrativa, previstos no art. 37, caput, da Constituição 
da República (subitem 152). 

Responsáveis 4: Moisés Bernardo de Oliveira, CPF 060.136.513-53 (peça 78, p. 27) e Eliel 
Francisco de Assis, CPF 065.670.026-20 (peça 78, p. 27), então gerentes da Agência São Luís- 
Centro/MA do BNB em 1997, em solidariedade. 

23. O montante do débito imputado a todos os responsáveis corresponde ao valor integral do 
empréstimo concedido, atualizado a partir das datas de liberação das parcelas do crédito, a saber: 

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

999.997,20 4/9/1997 

501.922,20 2/10/1997 

Valor atualizado monetariamente e com juros de mora até 28/11/2013: 

R$ 11.366.068,20 (peça 162) 

24. Em consequência, propôs-se a citação dos responsáveis acima identificados (peça 113, p. 

30-32), encaminhamento acolhido no despacho inserido na peça 114. Efetivadas as citações, conforme 
mostra a tabela juntada na peça 160, nenhum dos responsáveis apresentou alegações de defesa. 

25. Passa-se, então, ao exame da situação dos responsáveis. 
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EXAME TÉCNICO 

1º RESPONSÁVEL: Alcinor Rabelo Tavares (CPF 034.957.603-34), ex-gerente de negócios em 

exercício da agência São Luís Centro/MA do BNB 

Realização da citação: revelia 

26. Em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor da 2ª Diretoria Técnica da Secex/MA (peça 

114), foi promovida a citação do Sr. Alcinor Rabelo Tavares, mediante o ofício 0739/2013-
TCU/SECEX-MA, datado de 26/3/2013 (peça 124), entregue no endereço do destinatário cadastrado 

no sistema CPF da Receita Federal (peça 116), como atesta o AR respectivo juntado na peça 127.  

27. Em 19/4/2013, o responsável solicitou vista dos autos e prorrogação do prazo para defesa 
(peça 128), tendo o despacho na peça 130 autorizado a dilação requerida por quinze dias a contar do 

prazo inicialmente concedido, dispensando-se a notificação da parte, conforme o art. 183, parágrafo 
único, do Regimento Interno/TCU. 

28. Em 8/5/2013, o responsável ingressou com novo pedido de prorrogação de prazo, agora 
por mais trinta dias (peça 139), o qual foi submetido ao relator do feito, que, por meio de seu gabinete, 
deferiu a solicitação (peças 142-143). 

29. Contudo, o Sr. Alcinor Rabelo Tavares não mais compareceu a esta Unidade Técnica para 
ter vista dos autos, assim como não atendeu à citação e não se manifestou quanto às irregularidades 

verificadas. Transcorrido o prazo regimental fixado, já computadas as prorrogações concedidas, e 
mantendo-se inerte o responsável, impõe-se que seja considerado revel, dando-se prosseguimento ao 
processo, de acordo com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992.  

Análise 

30. Ficou demonstrado nos autos (detalhamento no item 149 da instrução a peça 113, p. 23-

25), que o Sr. Alcinor Rabelo Tavares foi responsável, como representante do BNB e ao lado do Sr. 
Eliel Francisco de Assis, pela irregular contratação do empréstimo em causa, conforme a escritura 
pública de abertura de crédito mediante repasse de recursos externos entre o BNB e a empresa Kao I 

Indústria e Comércio de Confecções Ltda., formalizada em 1º/9/1997 (peça 79, p. 23 e 33), com 
infração ao Manual Básico de Operações de Crédito do BNB, Título 4, Programas para Capital de 

Giro, Capítulo 13, Repasses de Recursos Externos sob a Resolução 63 do Banco Central, itens 7.1-“b” 
e 7.2 (peça 110, p. 34), do CIN-Cadastro, Título 2, Capítulo I, itens 1 e 4, e Capítulo 2, item 10 (peça 
113, p. 24, peça 38, p. 7, e peça 73, p. 173), e ao princípio da eficiência administrativa previsto no art. 

37, caput, da Constituição Federal, em face da temeridade dos atos praticados, por se ter procedido a 
contratação de crédito em circunstâncias que não a recomendavam e sem o devido cadastramento da 

contratada e de seus dirigentes. 

31. Além disso, verificou-se (v. item 150 da instrução a peça 113, p. 25-26) que o referido 
responsável, na condição de gerente do banco, autorizou a liberação das duas parcelas do contrato 

supracitado (peça 80, p. 29 e 28), sem que se tenha exigido da contratada a entrega de duplicatas em 
cobrança simples em montante nunca inferior a 100% do valor a ser liberado, conforme previsão 

contratual, e em descumprimento a orientação da auditoria interna do BNB (Informação Audit 97/065, 
de 13/11/1997, item 27, na peça 78, p. 56), com violação à cláusula terceira, parágrafo terceiro, alínea 
“e”, da escritura pública de abertura de crédito, de 1º/9/1997 (peça 79, p. 25), e ao princípio da 

legalidade previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, por se ter procedido a liberação de 
parcela sem o cumprimento das exigências contratuais. 

32. Diante da revelia do Sr. Alcinor Rabelo Tavares, todas essas ocorrências permanecem 
injustificadas, ensejando o julgamento pela irregularidade das contas do responsável e sua condenação 
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em débito, solidariamente com o Sr. Eliel Francisco de Assis, pelo valor integral das liberações 
realizadas, conforme o disposto nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, 19 e 23, inciso 

III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do 
Regimento Interno/TCU, bem como a aplicação de multa, com fundamento no art. 57 da mencionada 
lei. 

2º RESPONSÁVEL: Chhai Kwo Chheng (CPF 161.239.642-91), administrador da empresa Kao 

I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., beneficiária de empréstimo irregular do BNB 

Realização da citação: revelia 

33. Em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor da 2ª Diretoria Técnica da Secex/MA (peça 
114), foi promovida a citação do Sr. Chhai Kwo Chheng mediante o Edital 78, publicado no DOU de 

20/9/2013 (peças 158-159). O referido responsável, entretanto, não atendeu à citação e não se 
manifestou quanto às irregularidades verificadas.  

34. Destaca-se que antes da citação pela via editalícia foram adotadas providências que 
esgotaram as tentativas de localização do responsável.  

35. Inicialmente, encaminhou-se o ofício 0741/2013-TCU/SECEX-MA, de 26/3/2013 (peça 

125), ao endereço do destinatário cadastrado no banco de dados do CPF (peça 117). Entretanto, os 
Correios devolveram a correspondência ao remetente, apontando como motivo da devolução no AR 

respectivo a opção “Ausente”, mesmo após tentativas de entrega em três datas d istintas e não 
consecutivas (peça 138). 

36. Posteriormente, tendo identificado duas entidades de classe das quais o referido 

responsável figurava como presidente (Associação dos Empresários Taiwaneses no Brasil - AETB e 
Centro Tecnológico de Formação de Confeccionistas), conforme peça 144, p. 3-4, e despacho na peça 

145, esta Unidade Técnica encaminhou aos endereços daquelas entidades os ofícios 2132/2013-
TCU/SECEX-MA e 2134/2013-TCU/SECEX-MA, ambos de 24/7/2013 (peças 147-148), mas outra 
vez não teve êxito em localizar o Sr. Chhai Kwo Chheng.  

37. As duas comunicações acima foram devolvidas pelos Correios, a primeira com o motivo 
“Desconhecido” anotado no AR (peça 151), e a segunda, pelo motivo “Não procurado” (peça 153). A 

expressão “Não procurado” indica que o objeto postal deve ser procurado e entregue ao destinatário 
em unidade dos Correios, quando as características do respectivo serviço ou o endereçamento do 
objeto assim o determinar, nos termos da Portaria-Ministério das Comunicações 567, de 29 de 

dezembro de 2011. 

38. Tendo por esgotadas as tentativas de citação por via epistolar, uma vez q ue o responsável 

não foi localizado, a Secex/MA, com base no art. 179, inciso III, do Regimento Interno/TCU, 
determinou a citação por edital, conforme o despacho a peça 156.  

39. Transcorrido o prazo regimental fixado e mantendo-se inerte o Sr. Chhai Kwo Chheng, 

impõe-se que seja considerado revel, dando-se prosseguimento ao processo, de acordo com o art. 12, § 
3º, da Lei 8.443/1992. 

Análise 

40. Ficou demonstrado nos autos (detalhamento no item 151 da instrução a peça 113, p. 26-
27), que a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., sob o comando do Sr. Chhai Kwo 

Chheng, deixou de fazer o reembolso do empréstimo para capital de giro 970006301/001, conforme 
informação de parcela em atraso na peça 80, p. 24; Ficha de Autorização de Cobrança, de 9/11/1999, e 
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Demonstrativo Analítico de Débito, de 10/6/2002, peça 79, p. 6-21; Ficha Financeira, de 14/2/2003, 
peça 81, p. 52-54 e peça 82, p. 1-5. 

41. Verificou-se, também, por meio do Relatório de Acompanhamento de Projetos 
839.2001.176, de 30/10/2001 (peça 80, p. 9-12), decorrente de vistoria de rotina realizada em 
26/10/2001, a ausência, no âmbito do empreendimento, de qualquer registro que comprovasse a 

aplicação dos recursos repassados para complementar as necessidades de capital de giro da empresa 
em questão. Desse modo, fica evidenciado que a empresa e seu administrador concorreram para o 

cometimento do dano apurado. 

42. Cabe ressaltar o entendimento exposto no item 83 do Voto do Relator no Acórdão 
3.273/2010-TCU-Plenário, segundo o qual o Sr. Chhai Kwo Chheng foi chamado aos autos, em 

solidariedade com a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., na condição de seu 
administrador, em razão dos indícios de que a referida sociedade empresária fora utilizada como 

fachada para a prática de atos ilícitos (peça 3, p. 8). 

43. Diante da revelia do Sr. Chhai Kwo Chheng, todas essas ocorrências permanecem 
injustificadas, ensejando sua condenação em débito, solidariamente com a empresa Kao I Indústria e 

Comércio de Confecções Ltda. e gestores do banco responsáveis pela concessão e liberação do crédito  
de forma irregular, pelo valor integral empréstimo tomado e não reembolsado ao BNB, nos termos dos 

arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, 
inciso I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, bem como a aplicação 
de multa, com fundamento no art. 57 da mencionada lei.  

3º RESPONSÁVEL: Eliel Francisco de Assis (CPF 065.670.026-20), ex-gerente de negócios da 

agência São Luís Centro/MA do BNB 

Realização da citação: revelia 

44. Em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor da 2ª Diretoria Técnica da Secex/MA (peça 
114), foi promovida a citação do Sr. Eliel Francisco de Assis, por meio do ofício 0742/2013-

TCU/SECEX-MA, datado de 26/3/2013 (peça 121), entregue no endereço do destinatário cadastrado 
no sistema CPF da Receita Federal (peça 118), como atesta o AR respectivo juntado na peça 126.  

45. Em 6/5/2013, o responsável solicitou dilação em mais quinze dias do prazo para defesa 
(peça 135), tendo o despacho na peça 136 deferido a prorrogação requerida a contar do prazo 
inicialmente concedido, dispensando-se a notificação da parte, conforme o art. 183, parágrafo único, 

do Regimento Interno/TCU. 

46. Entretanto, o Sr. Eliel Francisco de Assis não atendeu à citação e não se manifestou quanto 

às irregularidades verificadas. Transcorrido o prazo regimental fixado, já computada a prorrogação 
concedida, e mantendo-se inerte o responsável, impõe-se que seja considerado revel, dando-se 
prosseguimento ao processo, de acordo com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992.  

Análise 

47. Ficou demonstrado nos autos (detalhamento no item 149 da instrução a peça 113, p. 23-

25), que o Sr. Eliel Francisco de Assis foi responsável, como representante do BNB e ao lado do Sr. 
Alcinor Rabelo Tavares, pela irregular contratação do empréstimo em causa, conforme a escritura 
pública de abertura de crédito mediante repasse de recursos externos entre o BNB e a Kao I, 

formalizada em 1º/9/1997 (peça 79, p. 23 e 33), com infração ao Manual Básico de Operações de 
Crédito do BNB, Título 4, Programas para Capital de Giro, Capítulo 13, Repasses de Recursos 

Externos sob a Resolução 63 do Banco Central, itens 7.1-“b” e 7.2 (peça 110, p. 34), do CIN-Cadastro, 
Título 2, Capítulo I, itens 1 e 4, e Capítulo 2, item 10 (peça 113, p. 24, peça 38, p. 7, e peça 73, p. 173), 
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e ao princípio da eficiência administrativa previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, em face 
da temeridade dos atos praticados, por se ter procedido a contratação de crédito em circunstâncias que 

não a recomendavam e sem o devido cadastramento da contratada e de seus dirigentes.  

48. Além disso, verificou-se (v. item 152 da instrução a peça 113, p. 27-28, e informações na 
peça 73, p. 131, e peça 80, p. 51) que o Sr. Eliel Francisco de Assis, na condição de gerente de 

negócios do banco, foi também responsável, em conjunto com o Sr. Moisés Bernardo de Oliveira, pela 
indicação de informações cadastrais falsas sobre a situação financeira da empresa Kao I Indústria e 

Comércio de Confecções Ltda., com o objetivo de obter, indevidamente, o Limite de Risco para 
Cliente (LRC) desejado e concretizar a operação de concessão irregular de empréstimo para capital de 
giro. 

49. Tais fatos importam em violação da norma interna do banco CIN-Cadastro 2-1-1 (peça 
113, p. 24, peça 38, p. 7), e aos princípios da legalidade e da moralidade administrativa previstos no 

art. 37, caput, da Constituição Federal, por se ter procedido ao registro de informações cadastrais tidas 
como satisfatórias, porém inverídicas, acerca da inexistência de restrições referentes à cliente quanto a 
ações executivas e dados econômico- financeiros para obtenção indevida de deferimento de contrato de 

empréstimo de capital de giro para a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  

50. Diante da revelia do responsável, todas essas ocorrências permanecem injustificadas, 

ensejando o julgamento pela irregularidade das contas e sua condenação em débito, solidariamente 
com os Srs. Alcinor Rabelo Tavares e Moisés Bernardo de Oliveira pelo valor integral do empréstimo 
de capital de giro concedido à empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., conforme o 

disposto nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, bem 

como a aplicação de multa, com fundamento no art. 57 da mencionada lei.  

4º RESPONSÁVEL: Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (CNPJ 00.961.432/0001-

69), beneficiária de empréstimo irregular do BNB 

Realização da citação: revelia 

51. Em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor da 2ª Diretoria Técnica da Secex/MA (peça 

114), foi promovida a citação da empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. mediante o 
Edital 79, publicado no DOU de 20/9/20113 (peças 157 e 159). A referida responsável, entretanto, não 
atendeu à citação e não se manifestou quanto às irregularidades verificadas.  

52. Destaca-se que antes da citação pela via editalícia foram adotadas providências que 
esgotaram as tentativas de localização da responsável.  

53. Inicialmente, encaminhou-se o ofício 0754/2013-TCU/SECEX-MA, de 1º/4/2013 (peça 
123), ao endereço da destinatária cadastrado no banco de dados do CNPJ (peça 119). Entretanto, os 
Correios devolveram a correspondência ao remetente, apontando como motivo da devolução a opção 

“Não procurado” no AR respectivo (peça 137).  

54. Tendo identificado na base CPF o endereço residencial do sócio-administrador da 

responsável, Sr. Rogério Lin (peça 144, p. 5-6), a Secex/MA, nos termos do despacho na peça 145, 
encaminhou à empresa, no endereço do referido representante legal, o ofício 2274/2013-TCU/SECEX-
MA, de 7/8/2013 (peça 152), mas a comunicação foi outra vez devolvida pelos Correios, que apontou 

o motivo “Endereço insuficiente” no AR (peça 154).  

55. Esta Unidade Técnica fez, ainda, busca de outros possíveis endereços da empresa e de seu 

representante legal no site telelistas.net, porém nenhum foi localizado (peça 144, p. 7-8). 
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56. Por considerar esgotadas as tentativas de citação por via epistolar, uma vez que a empresa 
responsável não foi localizada, a Secex/MA, com base no art. 179, inc iso III, do Regimento 

Interno/TCU, determinou a citação por edital, conforme o despacho a peça 156. 

57. Transcorrido o prazo regimental fixado e mantendo-se inerte a sociedade empresária Kao I 
Indústria e Comércio de Confecções Ltda., impõe-se que seja considerada revel, dando-se 

prosseguimento ao processo, de acordo com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

Análise 

58. Ficou demonstrado nos autos (detalhamento no item 151 da instrução a peça 113, p. 26-
27), que a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. deixou de fazer o reembolso do 
empréstimo para capital de giro 970006301/001, consoante informação de parcela em atraso na peça 

80, p. 24; Ficha de Autorização de Cobrança, de 9/11/1999, e Demonstrativo Analítico de Déb ito, de 
10/6/2002, peça 79, p. 6-21; Ficha Financeira, de 14/2/2003, peça 81, p. 52-54 e peça 82, p. 1-5. 

59. Verificou-se, também, por meio do Relatório de Acompanhamento de Projetos 
839.2001.176, de 30/10/2001 (peça 80, p. 9-12), decorrente de vistoria de rotina realizada em 
26/10/2001, a ausência, no âmbito do empreendimento, de qualquer registro que comprovasse a 

aplicação dos recursos repassados para complementar as necessidades de capital de giro da empresa 
em questão. Desse modo, fica evidenciado que a empresa concorreu para o cometimento do dano 

apurado. 

60. Diante da revelia da empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., todas essas 
ocorrências permanecem injustificadas, ensejando sua condenação em débito, solidariamente com seu 

administrador à época dos fatos, Sr. Chhai Kwo Chheng, e com os gestores do banco que realizaram a 
concessão e a liberação do crédito de forma irregular, pelo valor integral do empréstimo tomado e não 

reembolsado ao BNB, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, 19 e 23, inciso 
III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III  e § 5º, 210 e 214, inciso III, do 
Regimento Interno/TCU, bem como a aplicação de multa, com fundamento no art. 57 da mencionada 

lei. 

5º RESPONSÁVEL: Moisés Bernardo de Oliveira (CPF 060.136.513-53), ex-gerente geral da 

agência São Luís Centro/MA do BNB 

Realização da citação: revelia 

61. Em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor da 2ª Diretoria Técnica da Secex/MA (peça 

114), foi promovida a citação do Sr. Moisés Bernardo de Oliveira, por meio do ofício 0743/2013-
TCU/SECEX-MA, datado de 26/3/2013 (peça 122), entregue no endereço do destinatário cadastrado 

no sistema CPF da Receita Federal (peça 120), como atesta o AR respectivo juntado na peça 129.  

62. O responsável, contudo, não atendeu à citação e não se manifestou quanto às 
irregularidades verificadas. Transcorrido o prazo regimental fixado e mantendo-se inerte o 

responsável, impõe-se que seja considerado revel, dando-se prosseguimento ao processo, de acordo 
com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

Análise 

63. Ficou demonstrado nos autos (detalhamento no item 152 da instrução a peça 113, p. 27-28) 
que o Sr. Moisés Bernardo de Oliveira, na condição de gerente geral da agência São Luís Centro/MA 

do banco, foi responsável, em conjunto com o Sr. Eliel Francisco de Assis, pela indicação de 
informações cadastrais falsas sobre a situação financeira da empresa Kao I Indústria e Comércio de 
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Confecções Ltda., com o objetivo de obter, indevidamente, o Limite de Risco para Cliente (LRC) 
desejado e concretizar a operação de concessão irregular de empréstimo para capital de giro. 

64. Tais fatos importam em violação da norma interna do banco CIN-Cadastro 2-1-1 (peça 
113, p. 24, peça 38, p. 7), e aos princípios da legalidade e da moralidade administrativa previstos no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, por se ter procedido ao registro de informações cadastrais tidas 

como satisfatórias, porém, inverídicas, acerca da inexistência de restrições referentes à cliente quanto a 
ações executivas e dados econômico- financeiros para obtenção indevida de deferimento de contrato de 

empréstimo de capital de giro para a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  

65. Diante da revelia do Sr. Moisés Bernardo de Oliveira, essas ocorrências permanecem 
injustificadas, ensejando o julgamento pela irregularidade das contas e sua condenação em débito, 

solidariamente com o Sr. Eliel Francisco de Assis pelo valor integral do empréstimo de capital de giro 
concedido à empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., conforme o disposto nos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso 
I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, bem como a aplicação de 
multa, com fundamento no art. 57 da mencionada lei.  

Demais responsáveis arrolados inicialmente, ex-membros do Comac 

66. No que se refere aos membros do Comitê de Avaliação de Crédito na Direção Geral 

(Comac), Srs./Sras. Antônia Nilcemar Linhares Vital (CPF 139.630.903-91), Francisco Mavignier 
Cavalcante França (CPF 071.588.313-53), Jair Araújo de Oliveira (CPF 089.405.765-00), Jefferson 
Cavalcante Albuquerque (CPF 117.991.533- 04), Luiz Sérgio Farias Machado (CPF 190.029.043-04) e 

Maria Rita da Silva Valente (CPF 112.176.003-10), inicialmente arrolados como responsáveis pela 
irregular concessão de crédito à empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda., remete-se a 

análise para a instrução precedente, inclusa na peça 113.  

67. Como assinalado no item 21 da presente instrução, as defesas apresentadas pelos referidos 
gestores foram tratadas, de forma minuciosa e bem fundamentada, na instrução anterior, itens 38 a 54, 

68 a 72, 82, 83, 86 a 90, 103 a 106, 109 a 113, 122 a 124, 127 a 131, 134 e 140 a 144 (peça 113), em 
que se concluiu pelo acatamento das alegações de defesa e consequente exclusão dos defendentes do 

polo passivo desta tomada de contas especial, tendo em vista que lograram afastar sua 
responsabilidade quanto à concessão do empréstimo, definição de garantias e liberação de parcelas do 
crédito para a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  

68. Por entender suficientes e adequadas as análises e conclusões lançadas naquela peça, 
deixa-se de fazer outras considerações sobre a situação desses responsáveis.  

CONCLUSÃO 

69. Diante da revelia dos Srs. Alcinor Rabelo Tavares (CPF 034.957.603-34), Eliel Francisco 
de Assis (CPF 065.670.026-20), Moisés Bernardo de Oliveira (CPF 060.136.513-53) e Chhai Kwo 

Chheng (CPF 161.239.642-91) e da empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (CNPJ 
00.961.432/0001-69), e inexistindo nos autos elementos que permitam concluir pela ocorrência de boa-

fé ou de outros excludentes de culpabilidade em suas condutas, propõe-se que as contas dos três 
primeiros sejam julgadas irregulares e que todos os responsáveis acima sejam co ndenados em débito, 
bem como que lhes seja aplicada a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 (itens 30 a 32, 40 a 43, 

47 a 50, 58 a 60 e 63 a 65 desta instrução). 

70. Em face das análises promovidas nos itens 66 a 68 desta instrução e nos itens 38 a 54, 68 a 

72, 82, 83, 86 a 90, 103 a 106, 109 a 113, 122 a 124, 127 a 131, 134 e 140 a 144 da instrução a peça 
113, propõe-se acolher integralmente as alegações de defesa apresentadas pelos Srs./Sras. Antônia 
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Nilcemar Linhares Vital (CPF 139.630.903-91), Francisco Mavignier Cavalcante França (CPF 
071.588.313-53), Jair Araújo de Oliveira (CPF 089.405.765-00), Jefferson Cavalcante Albuquerque 

(CPF 117.991.533- 04), Luiz Sérgio Farias Machado (CPF 190.029.043-04) e Maria Rita da Silva 
Valente (CPF 112.176.003-10), excluindo-se de sua responsabilidade os débitos que lhe haviam sido 
inicialmente atribuídos. 

71. Diante da gravidade dos fatos acima relatados, em que se verificou dano ao erário 
decorrente de atos de gestão ilegítimos, propõe-se a imediata remessa de cópia dos autos à 

Procuradoria da República no Estado do Maranhão para subsidiar o ajuizamento das ações civis e 
penais que o órgão ministerial entender cabíveis.  

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 

72. Entre os benefícios do exame desta tomada de contas especial pode-se mencionar: 

a) débitos imputados pelo Tribunal, no valor atualizado de R$ 3.789.653,27, sem inclusão 

de juros de mora (peça 161); 

b) sanções aplicadas pelo Tribunal: multas proporcionais aos débitos, com base no art. 57 
da Lei 8.443/1992, que visam a coibir a ocorrência de fraudes e desvios na aplicação de recursos 

públicos federais; 

c) expectativa de controle. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, submete-se o processo à consideração superior, propondo ao Tribunal: 

I.Com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, excluir do rol de responsáveis da 

presente tomada de contas especial, os/as Srs./Sras. Antônia Nilcemar Linhares Vital (CPF 
139.630.903-91), Francisco Mavignier Cavalcante França (CPF 071.588.313-53), Jair Araújo de 

Oliveira (CPF 089.405.765-00), Jefferson Cavalcante Albuquerque (CPF 117.991.533- 04), Luiz 
Sérgio Farias Machado (CPF 190.029.043-04) e Maria Rita da Silva Valente (CPF 112.176.003-10); 

II.Com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, e § 2º, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, julgar irregulares as contas dos Srs. Alcinor Rabelo 

Tavares (CPF 034.957.603-34), Eliel Francisco de Assis (CPF 065.670.026-20) e Moisés Bernardo de 
Oliveira (CPF 060.136.513-53), ex-gerentes da agência São Luís Centro/MA do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. (BNB), e condená- los, em solidariedade com o Sr. Chhai Kwo Chheng (CPF 161.239.642-

91) e com a empresa Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (CNPJ 00.961.432/0001-69), ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 

notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas 

até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

999.997,20 4/9/1997 

501.922,20 2/10/1997 

Valor atualizado monetariamente e com juros de mora até 28/11/2013: 

R$ 11.366.068,20 (peça 162) 

III.Com fundamento no art. 1º, inciso IX, da Lei 8.443/1992, aplicar aos Srs. Alcinor 
Rabelo Tavares (CPF 034.957.603-34), Eliel Francisco de Assis (CPF 065.670.026-20), Moisés 
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Bernardo de Oliveira (CPF 060.136.513-53) e Chhai Kwo Chheng (CPF 161.239.642-91) e à empresa 
Kao I Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (CNPJ 00.961.432/0001-69), individualmente, a 

multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do 
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos efetivos 
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

IV.Autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

V.Encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do 

voto que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do 
Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento 

Interno/TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

 

Secex/MA, 2ª DT, 

São Luís/MA, 28 de novembro de 2013. 

 

(Assinado eletronicamente) 
Jansen de Macêdo Santos 

AUFC – Mat. TCU 3077-5 
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